
SAAE
ERVICO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO

PINDORETAMA

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

PORTARIA 001/2021-SAАЕ

NOMEIA O COORDENADOR

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições
que lhe confere o Art.4°, parágrafo X do capitulo III do Regimento interno do SAAE.

Resolve:

Art 1º: NOMEAR FELIPE XAVIER COSTA, CPF: 038.406.673-99, RG 2004.015076222

PIS/PASEP 21000450.30-0 ao cargo comissionado de COORDENADOR
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS - 2 conforme anexo VI da lei 394/2011.

Art 2°: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pindoretama-CE em 04 de janeiro de
2021.

AQUILA JOSE FÓNSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 02.502.878/0001-50 CGF: 06.672955-6

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO-11301130, CENTRO, PINDORETAMА-СЕ

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saaepindoretama.ce@gmail.com



SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO

PINDORETAMA

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

PORTARIA 002/2021-SAAE

NOMEIA O ENGENHEIRO QUÍMICO

/ RESPONSÁVEL TÉCNICO E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições
que lhe confere o Art.4°, parágrafo X do capitulo III do Regimento interno do SAAE.

Resolve:

Art 1°: NOMEAR GEORGE OTÁVIO FERREIRA DE ASEVEDO, CPF: 852.311.693-15,

ao cargo comissionado de ENGENHEIRO QUÍMICO DAS - 1 conforme anexo VI da lei

394/201;

Art 2° O Engenheiro Químico será o responsável técnico que irá ditar o tratamento e

atestará a qualidade da água;

Art 300: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pindoretama-CE em 04 de janeiro de
2021.

CaclaAQUILA JOSE FONSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ: 02.502.878/0001-50 | CGF: 06.672955-6
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO -1130, CENTRO, PINDORETAMA-СЕ

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saaepindoretama.ce@gmail.com



SAAE
MO DE ÁGUA E ESGOTO

PINDORETAMA

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

PORTARIA 003/2021-SAAЕ

NOMEIA O TESOUREIRO DO

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E
ESGOTO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições
que lhe confere o Art.4°, parágrafo X do capitulo III do Regimento interno do SAAE.

Resolve:

Art 1°: NOMEAR FELIPE XAVIER COSTA, CPF: 038.406.673-99 COORDENADOR

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO (PORT001/2021-SAAE) a TESOUREIRO sem
remuneração específica para tal função.

Art 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pindoretama-CE em 04 de janeiro de
2021.

Aablle
AQUILA JØSE FONSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 02.502.878/0001-50| CGF: 06.672955-6

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO - 1130, CENTRO, PINDORETAMA-CE
CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saaepindoretama.ce@gmail.com



SAAE
O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

PINDORETAMA

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

PORTARIA 004/2021-SAАЕ

NOMEIAOACOORDENADORA DE

RELACIONAMENTO COM CLIENTES

DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E
ESGOTO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições

que lhe confere a lei 145/97, o Art.4°, parágrafo X do capitulo III do Regimento interno do

SAAE.

Resolve:

Art 1°: NOMEAR LIA _LIMA COSTA, CPF: 023.855.453-81 AO CARGO DE

COORDENADORA DE RELACIONAMENTO COM CLIENTES DAS-2 conforme previsto

no Anexo I da Lei Municipal numero 480/17.

Art 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pindoretama-CE em 13 de janeiro de

2021.

AQUILA JÓSE FONSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ: 02.502.878/0001-50| CGF: 06.672955-6
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO -1130, CENTRO, PINDORETAMA-CE

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saaepindoretama.ce@gmail.com



SAAE
AUTO ESGOTO

PINDORETAMA

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

PORTARIA 005/2021-SAAE

NOMEIA O О СОORDENADOR

OPERACIONAL DO SERVIÇO

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições

que lhe confere a lei 145/97, o Art.4°, parágrafo X do capitulo III do Regimento interno do
SAAE.

Resolve:

Art 1º: NOMEAR SAMUEL DA SILVA COSTA, CPF: 726.568.323-49 AO CARGO DE

COORDENADOR OPERACIONAL DAS-2 conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal

numero 480/17.

Art 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pindoretama-CE em 13 de janeiro de

2021.

AQUILA JOSE FONSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 02.502.878/0001-50 CGF: 06.672955-6

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO -1130, CENTRO, PINDORETAMA-CE

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saaepindoretama.ce@gmail.com



SAAE
PINDORETAMA

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

PORTARIA 006/2021-SAAE

NOMEIA O CONTADOR DO SERVIÇO

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições

que lhe confere a lei 145/97, o Art.4°, parágrafo X do capitulo III do Regimento interno do

SAAE

Resolve:

Art 1º:NOMEAR FRANCISCO WANDERLEY MOURA SEGUNDO CRC CE-011819/0-9

AO CARGO DE CONTADOR DAS-1 conforme previsto no Anexo I da Lei Municipal

numero 480/17 em c/c a LEI 394/12.

Art 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pindoretama-CE em 27 de janeiro de
2021.

AQUILA JOSE FONSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ: 02.502.878/0001-50 CGF: 06.672955-6

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO - 1130, CENTRO, PINDORETAMA-CE

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saaepindoretama.ce@gmail.com



















SAAE
IÇO AUTÓ

PINDORETAMA

PORTARIA 015/2021-SAAЕ

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

NOMEIA COORDENADORA DE

RELACIONAMENTO COM CLIETES DAS-2 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 145/97 C/C A Lei 394/2012 e a lei 480/2017.

RESOLVE:

Art.1° NOMEMAR BARBARA HOLANDA PEREIRA ao cargo comissionado de COORDENADORA

DE RELACIONAMENTO COM CLIENTES DAS-2 com fulcro no Anexo I da Lei Municipal 480/2017.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor imediatamente e deverá ser publicada no diário oficial dos

municípios.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de PINDORETAMA-CE, em 08 de novembro de

2021.

AQUILA JOSE FONSECA ARAJJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DEÁGUA E ESGOTO AUT IKQUIA

MUNICIPAL

CNPJ: 02.502.878/0001-50| CGF: 06.672955-6

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO -1130, CENTRO, PINDORETАMA-CЕ

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: sage@pindoretama.ce.gov.br

www.saae.pindoretama.ce.gov.br



SAAE
PINDORETAMA

PORTARIA 016/2021-SAAЕ

PREFEITURA DE

PINDORETAMA

APROVA ADEQUAÇÃO DAS TABELAS DE
TARIFAS DE CONSUMO E AUTORIZAA

IMEDIATA ENTRADA EM VIGOR.

O DIRETOR do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO no uso das atribuições que the
confere a Lei n°. 145/97 c/c Capítulo V, art8°, inciso XI do Estatuto do SAAE e o art. 4° inciso IX

Capítulo III do Regimento Interno do SAAE;

Considerando os princípios da administração publica que versam a legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

Considerando os reajustes do ano vigente, inclusive energia elétrica bem como o uso em maior

quantidade de produtos químicos para garantir a qualidade da água;

Considerando que esta portaria tem como finalidade garantir a auto sustentabilidade da autarquia.

Considerando que o percentual aplicado ao baixo valor que se encontra as tarifas atuais não

oneram em alto valor monetário as contas de água.

RESOLVE:

Art.1° AUTORIZAR O REAJUSTE DAS TABELAS DE TARIFAS EM 5,29%

Art.2° AUTORIZAR A ENTRADA EM VIGOR DAS REFERIDAS TARIFAS IMEDIATAMENTE.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor imediatamente.

Paço do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de PINDORETAMA-CE, em 17 de dezembro de
2021.

AQUILA JOSE FONSECA ARAUJO GONDIM

DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA 009/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO AUTARQUIA

MUNICIPAL

CNPJ: 02.502.878/0001-50 CGF: 06.672955-6

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO-1130, CENTRO, PINDORETAMA-CE

CEP 62860-000 | TELEFONE: (85) 3375.1033 EMAIL: saae @pindoretama ce.gow.br

doretama.ce goy.br
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